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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

 

 

URGENTE: PEDIDO DE LIMINAR – SUSPENSÃO  

 

 

 

FERNANDO SYMCHA DE ARAÚJO MARÇAL VIEIRA, 

brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG-SP nº 48.395.920-0 e do 

CPF nº 354.312.778-04, residente e domiciliado na Rua Itapoá, nº 180, 

Apto 306, bloco A - Ressacada, CEP: 88307-280 - Itajaí – SC, inscrito na 

OAB/SC sob o n° 56822, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência 

interpor DENÚNCIA (REPRESENTAÇÃO), com fulcro no artigo 113, § 1º 

e § 2º da Lei nº 8.666/93, contra ato do Ilustre Prefeito do município de 

MOEMA/MG, e do Ilustre Pregoeiro responsável pela licitação que tem 

por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus, 

protetores e câmaras de ar para equipar a frota de veículos e máquinas da 

Prefeitura Municipal de Moema, pelos fatos e motivos adiante expostos: 
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O processo licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 15/2021, com sessão a ser realizada no dia 08/06/2021 é 

restritivo pois faz delimitação abusiva ao exigir o certificado do IBAMA 

em nome do fabricante e que ainda, os produtos sejam usados em 

linha de produção de montadoras nacionais de veículos e 

implementos, conforme transcrições abaixo retiradas do edital em 

comento:  

 

 

I - IBAMA DO FABRICANTE 

 

O processo licitatório é restritivo, pois exige certificado do 

IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis) do fabricante para atestar e efetivar a preservação do meio 

ambiente o desenvolvimento sustentável, conforme segue transcrição 

abaixo: 

 

  7.3.4.3 – Certificado do IBAMA em nome do fabricante, nos termos da Resolução 

CONAMA nº 416, de 30/09/2009 – Destinação Ambientalmente Adequada de 

Pneus Inservíveis. 

Página 09 do Edital 

 

A exigência de apresentar Certificado de Regularidade junto 

ao IBAMA em nome do fabricante, priva muitos licitantes de participarem 

do evento, pois, muitas empresas trabalham com pneus de origem 

estrangeira e, portanto, não conseguem obter regularização junto a um 

órgão nacional (Ibama).  
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O mais adequado seria exigir tal certificado do 

IMPORTADOR, ou do próprio LICITANTE, que possuem sede no Brasil, 

mas jamais exigir somente do fabricante, excluindo a possibilidade de 

apresentação da certificação do importador alternativamente, pois tal 

exigência tornará o pregão restritivo a participação de empresas que só 

trabalham com pneus nacionais, indo de encontro com o caráter 

isonômico e competitivo da licitação. 

 

Ao contrário da jurisprudência anexa do próprio TCE/MG, o 

presente pedido não versa sobre cumular a exigência de fabricante e 

importador, tampouco de excluir a exigência de apresentação da 

certificação do Fabricante, mas sim de que seja dada a opção de ser 

apresentada a certidão do FABRICANTE, nos casos de fabricantes 

nacionais, ou do IMPORTADOR, nos casos de pneus de origem 

estrangeira. Retificar o edital para que este passe a exigir as duas 

certificações, somente irá tornar o pregão ainda mais restritivo, tornando 

a decisão inócua, já que o pregoeiro permanecerá exigindo a 

apresentação do IBAMA DO FABRICANTE, o que é impossível para 

licitantes que trabalhem com pneus de origem estrangeira, já que tais 

fabricantes estão fora da jurisdição do IBAMA.  

 

 Além do mais, essa exigência é ilegal, uma vez que a Lei 

8.666/93 (art. 27 e seguintes) limita os documentos exigíveis, não 

mencionando este documento, uma vez que a lei é restritiva e não 

exemplificativa. A Súmula n° 15 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO diz que em procedimento licitatório, é vedada a exigência 

de qualquer documento que configure compromisso de terceiro alheio à 

disputa e na Súmula n° 17 diz que não é permitido exigir-se, para fins de 
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habilitação, certificações de qualidade ou quaisquer outras não previstas 

em lei.  

 

Assim, contamos com o entendimento desta Corte no mesmo 

sentido, na prática da mais inteira justiça e observando que os motivos 

alegados em nada prejudicam a Municipalidade, muito pelo contrário, 

aumentam a oferta e com certeza há uma redução dos valores motivados 

pelo maior número de concorrentes. 

 

Exigir que o licitante apresente Certificado de Regularidade 

junto ao IBAMA do Fabricante, sem dar opção de apresentação da 

certificação do IMPORTADOR é restringir a participação e configura 

compromisso de terceiro alheio a disputa. Ademais, mesmo que esse 

Certificado seja exigível para o fabricante, o revendedor não tem acesso a 

ele e como já dito anteriormente, o fabricante é pessoa alheia ao certame 

e muitos estão localizados fora da jurisdição do IBAMA. Ademais, fere a 

própria resolução 416/2009 do CONAMA, que abarca tal exigência tanto 

para fabricantes, quanto importadores, no seu artigo 1º. Vejamos: 

 

 

Art. 1º Os fabricantes e os importadores de pneus novos, com 

peso unitário superior a 2,0kg (dois quilos), ficam obrigados a 

coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis 

existentes no território nacional, na proporção definida nesta 

Resolução. 

§ 1º Os distribuidores, os revendedores, os destinadores, os 

consumidores finais de pneus e o Poder Público deverão, em 

articulação com os fabricantes e importadores, implementar os 

procedimentos para a coleta dos pneus inservíveis existentes no 

País, previstos nesta Resolução. § 2º Para fins desta resolução, 
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reforma de pneu não é considerada fabricação ou destinação 

adequada. 

§ 3º A contratação de empresa para coleta de pneus pelo 

fabricante ou importador não os eximirá da responsabilidade pelo 

cumprimento das obrigações previstas no caput 

 

 

Assim, reiterando o exposto anteriormente, o edital deverá 

ser retificado para acrescentar a possibilidade de que sejam 

apresentadas certidões do IBAMA do Importador nos casos em que os 

licitantes trabalhem com pneus de origem estrangeira, além da 

possibilidade de apresentação de certificação do fabricante, para 

licitantes que desejam apresentar propostas com pneus de origem 

nacional. A medida mais adequada para dar tratamento isonômico aos 

licitantes, favorecendo a ampla concorrência, seria constar no texto do 

edital a exigência de Ibama do fabricante OU do importador, nos casos 

de pneus de origem estrangeira.  

 

Desta forma entende que o Edital fere gravemente o que 

dispõe o parágrafo 1º do Art. 3º da Lei 8.666/93: 

 

Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 3 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração e será processada e julgada com 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo primeiro - É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; (...) 

 

Além do mais, o pregão foi criado para possibilitar à 

Administração Pública (União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal) adquirir bens e 

serviços comuns de maneira mais simplificada do que as existentes até 

então. A Lei n. 10.520 define bens e serviços comuns, conforme dispõe o 

seu art. 1.º, parágrafo único: “consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado”. 

 

Também a Lei 10.520/02 no seu artigo 3º, inciso II, veda 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição. Assim sendo, se os produtos são novos, de 1ª 

linha ou qualidade, estando dentro das normas técnicas da ABNT e 

tendo certificação do INMETRO, é irrelevante a exigência de apresentar 

Certificado junto ao IBAMA em nome do fabricante, pois tal exigência 

limita a competição e fere princípios tão amplamente defendidos pela 

nossa Constituição, tais como: princípio da isonomia, da legalidade e da 

impessoalidade, entre outros. Esta mesma Lei em seu artigo 3º, inciso I, 

diz que a autoridade competente justificará a necessidade de contratação 

e definirá o objeto do certame, mas em momento algum diz que ela 

tem liberalidade para fazer exigências excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias. 
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No caso, há de se observar que o artigo 3° da referida lei veda 

expressamente que seja dado tratamento diferenciado de natureza 

comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, exceção feita à eventual critério de 

desempate, o que, observo, não é o caso dos autos. 

 

Ocorre que tal margem de preferência deve ser definida 

pelo Poder Executivo Federal e ainda não temos nada neste sentido, 

assim não pode ser exigido pela Municipalidade documentos que 

impeçam a oferta de pneus estrangeiros, deixando somente como 

opção os pneus de origem nacional.  

 

Assim, não concorda com tal exigência, de serem somente 

aceitas certificações do Ibama do FABRICANTE dos pneus, pois, tal 

exigência irá direcionar o edital à aquisição de pneus de fabricação 

nacional, excluindo-se os de fabricação estrangeira, o que é vedado por 

lei. A Resolução nº 79, de 18 de dezembro de 2008, admite a similaridade 

dos produtos importados com os produtos da indústria doméstica. 

                       

Ocorre que conforme a Resolução nº 79, de 18 de dezembro 

de 2008, o Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio 

Exterior, referente o que consta nos autos do Processo MDIC/SECEX 

52000.001307/2008-97, resolve aplicar direito antidumping provisório, 

por 6 meses, nas importações de pneus quando originários da República 

Popular da China e justificam esta decisão dizendo que:    

 

(...) 
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2.2. Do produto da indústria doméstica e da similaridade ao 

produto importado 

 

Os pneus de carga radiais de aros 20", 22" e 22,5" importados da 

República Popular da China e aqueles produzidos pela indústria 

doméstica, além de apresentarem as mesmas características 

físicas, são fabricados com as mesmas matérias-primas, possuem 

as mesmas aplicações e atendem aos mesmos requisitos técnicos 

(especificados na Portaria Inmetro no 05/2000 e na Regra 

Específica Inmetro NIEDQUAL-044). 

 

Face ao exposto, concluiu-se, para fins de determinação 

preliminar, que o produto fabricado pela indústria doméstica é 

similar ao produto sob análise, nos termos do § 1º do art. 5º do 

Decreto no 1.602, de 1995. 

 

3. Da indústria doméstica 

 

Em conformidade com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, 

de 1995, definiu-se como indústria doméstica as linhas de 

produção de pneus de carga radiais, de aros 20", 22" e 22,5", das 

empresas Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 

Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e Pirelli 

Pneus S.A.. (...) 

 

Diante do exposto, não há o que se falar em desigualdades e 

muito menos dizer que os pneus importados são de qualidade e 

durabilidade inferior se a própria Associação Nacional da Indústria de 

Pneumáticos – ANIP, também designada no Anexo da Resolução nº 79, 

de 18 de dezembro de 2008, como peticionária, protocolizou pedido de 

abertura de investigação antidumping nas exportações da república 

Popular da China para o Brasil, por se sentir prejudicada e considerar 

que os pneus importados são similares ao da indústria doméstica.   
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II – LINHA DE PRODUÇÃO DE MONTADORAS: 

    

O edital ainda exige que os pneus sejam de fabricação 

NACIONAL, conforme transcrição abaixo retirada do edital em comento:  

 

 

 

1 – DO OBJETO: 

O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará até 10/06/2022, para 

eventual aquisição de pneus para equipar os veículos e máquinas da frota da Prefeitura 

do Município de Moema/MG, conforme relação abaixo: 

OBSERVAÇÃO: SOMENTE SERÃO ACEITOS PRODUTOS DE PRIMEIRA LINHA E DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, COM REVENDEDORES AUTORIZADOS PELOS 

FABRICANTES, DEVIDAMENTE COMPROVADO (MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRELLI, 

GOOD YEAR, BRIDGESTONE, FIRESTONE). 

Página 24 – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital 

 

No tocante as marcas utilizadas como referência para o 

padrão que os pneus devem seguir, o edital não traz critérios técnicos. É 

necessário que a administração traga uma motivação técnica adequada. 

De acordo com Tribunal de Contas da União:  

 

Representação acerca de supostas irregularidades em 

procedimento licitatório. Exigência de marca específica em 

Edital, sem justificativa técnica que a respaldasse. Restrição ao 

caráter competitivo do certame e inobservância dos princípios 

constitucionais da legalidade e da isonomia. Conhecimento. 

 

Procedência. Ciência à interessada. Determinações. Juntadas às 

contas. (Processo nº 013.811/2001-3) *** A indicação de marca 

na licitação deve ser precedida da apresentação de justificativas 
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técnicas que demonstrem, de forma clara e inafastável, que a 

alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às 

necessidades da Administração. (Acórdão nº 636/2006, Plenário, 

rel. Min. Valmir Campelo)  

 

 

Exigências de qualificação técnica e econômica são legais 

quando tal condição de exclusividade for indispensável, porém o objeto 

em tela nada tem de exclusivo, pois qualquer pneu com Certificação do 

INMETRO e dentro das normas técnicas da ABNT cumpre plenamente 

seus fins, por isso, é irrelevante a exigência apresentada no edital. Ela 

apenas limita o caráter competitivo da licitação e fere princípios 

amplamente defendidos pela nossa constituição, tais como: isonomia, da 

legalidade e da impessoalidade, entre outros. 

 

Estabelece o artigo 3º e seus vários parágrafos da Lei de 

Licitações que, a nacionalidade do produto oferecido pelo licitante deve 

ser considerada em caso de empate entre as propostas ofertadas, ou seja, 

somente quando um produto de fabricação nacional concorre com um 

produto de fabricação estrangeira é que a nacionalidade do produto deve 

ser tida como vantagem para o licitante que a oferece. Cabe, aqui, fazer à 

transcrição do dispositivo legal invocado: 

 

Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 3 - A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada com estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

Parágrafo primeiro - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 

moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no artigo 3º da Lei 

nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.   

Parágrafo segundo - Em igualdade de condições, como critério de 

desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de 

capacidade nacional; 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso 

acrescentado pela Lei nº 11.196, de 21.11.2005 - DOU 

22.11.2005) 

Parágrafo terceiro - A licitação não será sigilosa, sendo públicos 

e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo 

quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

Parágrafo quarto - (Vetado pela Lei nº 8.883, de 08.06.94). (...) 

 

Em momento algum a lei federal veda a participação na 

licitação de produtos e serviços de origem estrangeira. Assim, o contido 
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no Edital de Convocação da Licitação desta Municipalidade quanto à 

nacionalidade dos pneus, mostra-se contrário ao disposto no artigo 3º da 

Lei de Licitações, pois, veda a participação no processo licitatório de 

produtos importados, quando, na realidade, a lei federal não impõe 

qualquer limitação neste sentido, colocando a nacionalidade do produto e 

serviço oferecido somente como critério de desempate. 

 

Também a Lei 10.520/02 no seu artigo 3º, inciso II, veda 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição. Assim sendo, se os produtos são novos, de 1ª 

linha ou qualidade, estando dentro das normas técnicas da ABNT e 

tendo certificação do INMETRO, é irrelevante sua nacionalidade, pois 

exigir que sejam de fabricação nacional limita a competição e fere 

princípios tão amplamente defendidos pela nossa Constituição, tais 

como: princípio da isonomia, da legalidade e da impessoalidade, entre 

outros. Esta mesma Lei em seu artigo 3º, inciso I, diz que a autoridade 

competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, mas em momento algum diz que ela tem liberalidade para 

fazer exigências excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.     

 

Mesmo se fôssemos analisar a redação dada pela Lei nº 

12.349/2010, ainda assim seria impossível exigir produtos de fabricação 

Nacional. Cabe aqui, fazermos à transcrição do dispositivo legal 

invocado: 

 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 



 

 

Fernando Symcha de Araújo Marçal Vieira 

OAB/SC 56822 
    

 

 

 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

 
Telefone: (47) 99998.4076 – endereço eletrônico – marcalrepresentacao@gmail.com 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)     

(Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 

de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 

moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, 

será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital 

nacional; (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído 

pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 

público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo 

das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser 

estabelecido margem de preferência para produtos 

manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será 

estabelecida com base em estudos revistos periodicamente, em 

prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: 

(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    (Vide Decreto nº 7.713, 

de 2012)        (Vide Decreto nº 7.709, de 2012)        (Vide Decreto 

nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 

2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 

municipais;  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; 

(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei 

nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  

(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 § 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados 

no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional 

àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de 

produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, 

serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a 

soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços 

estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se 

aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de produção ou 

prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 

2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela 

Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 

desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 

2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser 

estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários 

dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. 

(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços 

e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão 

ou entidade integrante da administração pública ou daqueles 

por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de 

compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 

condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 

não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e 

ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 

comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder 

Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços 

com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com 

o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 

de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (...) 

 

É evidente que Administração deve fixar condições de 

participação e exigências licitatórias necessárias à satisfação do interesse 

público almejado, porém, não pode desconsiderar os princípios e regras 

impostas pela Lei n° 8.666/93. 
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No presente caso ainda vislumbramos elementos suficientes 

para a concessão da medida liminar, pois há lastros evidentes de dano 

irreparável ao direito pretendido, assim como verossimilhança das 

alegações. Vejamos: 

 

 

O periculum in mora reside no fato de a demora da 

apreciação do mérito da presente questão, resultar em um dano 

irreparável antes da decisão desta corte, tendo em vista que o pregão 

será realizado no dia 01 de março de 2021, portanto, cerceando a 

participação das empresas interessadas que não atendam aos requisitos 

do edital.  

 

O fumus bonus iuris, como já exposto anteriormente, 

encontra amplo amparo legal, tendo em vista que as medidas apontadas 

no edital são restritivas e afetam a ampla competividade, portanto, 

atentando contra o artigo 3º da Lei 8.666/93 e no fato de que a medida 

liminar pode ser deferida até data de assinatura do contrato e inicio do 

fornecimento do objeto licitado. 

 

Assim, submete à consideração de Vossa Excelência os fatos 

acima articulados requerendo a instauração da competente 

representação, com a concessão da medida liminar de suspensão, e 

consequentemente do competente procedimento para apurar os fatos 

que, como expostos, se comprovados, constituem não só atos contrários 

e atentatórios aos princípios da Administração Pública, como também à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, garantindo assim, o 
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princípio da igualdade constitucionalmente estabelecido e fazendo valer 

os dispositivos legais contidos na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

  E por fim, requer, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal do Brasil, que as decisões tomadas relativas ao 

presente pedido sejam informadas diretamente à denunciante no e-mail 

marcalrepresentacao@gmail.com. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Itajaí/SC, 31 de maio de 2021. 
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